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O empregado  faz  ji s  ca comissões 
rolativas aos serviços que deixou  do 
proctar, por clispociçao o vontade  do 
e m progador. 

Vi TO  JLAiArJ3s actos autos em que a San 

ta Caso do !1ioericSrdia do Rio de Janeiro trxtor e rocurco ex-

traordin rio da decisão do Cou;eiho iogional do Trabalho  da 

Primeira Região, do 27 de outubro de 1945, que, reformando 

sentença da Primeira Junta de Conciliação o Julgamento do Dis-

trito, Federal, julgou procedente a reclaruaç o apresentada  por 

Tarcilio Alaxandro do  ueiroz 1•orr ira e condenou a recorrente 

a pagar co recorrido  inportanc a referente a diferença. de sa-

lários, beri como a manter a mdta mensal percebida polo rod a-

manto no ano anterior ao da r3c1amaç o: 

Perante a la. Junta de Uoric.iiaçao o Julga 

monto do Distrito iodoral, compareceu 'arcLlio Alexandre  do 

ueiroz Ferreiro, reclamando contra a ?anta Caca de Miseri &r-

dia do Rio de Janeiro, em virtude de graves alterações no seu 

contrato do trabalho o que Importavam em aumunto do duração do 

tempo de serviço e diforon'  assustadora do acue ordenados, [o 

queria, ont o, í'6ssom r o p a r a d a  as injustiças cometidas  pela 

empregadora, com o ro taboloci::.onto das antigas condi oo  de 

serviço o bem assim o pagamento das dtforenças do sa1 rioa, ton 

do como beco a mdta do 1942. 

Admitindo que a reclamada no praticara no 

nhum ato que ferisse os direitos do reclamante, cuja situaç o 

permanecera a mesma, a Junta do Conciiiaç o julgou pela impro-
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cod ncla da reclamação. 

Inconformado, o opreíado interpôs o recurso or 

din rio de Lis. 16/21.., logrando a reforma da sentença rocorrid ,por 

ac6rd o de fls. 55/54 lavrado pelo Con c1ho Jogional do Trabalho da 

la. Região. iO cc conformando com tal docic&rlo, o Santa Casa  do 

isoric6rdia 1nterp6s o recurso extraordln rio do Lis. 55/58,  com 

apSio no art. 896 o alíneas cict Consoiiãaçao das Leis do Trabalho. 

isto p&sto, 

CO ;DFANDO, preliminarmente, que o presente ro 

curso é cabível, tendo em vista que o Connelbn Pegional em sua doei-

age violou dispositivo leSal  atinente à eap cio (art. 466 da Consoil 

daç o das Leis do Trabalho); 

Co D} rO, do-men tis, que o reclamante per-

cebia por comiss o em rala o a aiugu in de casas o, deste modo, nao 

poscívei estabelecer um salário mensal fixo, como pretendo o Conso 

lhe Regional; 

que na próprlaa condi os ostabolo 

cicias no contrato de trabalho são justamente a de recebimento do ao 

l&rioc percentuais o assim a condenaç o imposta polo tribunal a 55 

alterou profundamente o contrato de trabalho, dispondo to diferen-

temente daquilo s6bre que as partes concordaram, no contrato bilato 

ral; 

1 I &DO que diversos pr dioe foram exclui-

dos da lista de cobrança que co potia ao reclamante, isto por culpa 

ou domínio exclusivo da empregadora e esta medida alterou, som civi 

da, o salário  à corsts o atingido pelo servidor ate a opoca em que 

a recorrente adadtiu tal reforma; 

CO i EA 1O, assim, que a soluç o mais razoável 

e equitativa  tornar a empregadora responsável pelas percentagens 

referentes aos alugutta doo priclios diretamente recolhidos à Tesou-

raria da instituição; 

a Cmara de Justiça do Trabalho, por maio 
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ria de votos, tomar conhecimento do recurso o dar-lho, em parto, 

provimento, para det rr.iinar sejam por  ao recorrido ao porcenta-

gens devidas pelo recebimento ao a1ugu io pagos diretamente pelos 

inquilinos à tesouraria da rocorr te, doado que no hajam incidi 

do, a 1ata da roclamaç o, no prazo prescricional, tudo a ser apura 

do em execução. 

Rio de Janeiro, 21 do março de 1945-

a)  Oscar Saraiva  Presidente 

a)  Ivens do Araujo  Relator 

o)  Dorvol Lacorda  Procurador 
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